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REQUERIMENTO  Nº  007/2023           

REQUERER O ADIAMENTO DA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA MENSAGEM DO VETO AO PROJETO DE LEI Nº 006/2023, DE AUTORIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO.


Senhor  Presidente da Câmara Municipal de Jatobá-PE,

Requeiro a V. Exª, ouvido o Plenário, e cumprindo os demais ritos legislativos, nos  termos do que dispõem o Artigo 42, combinado com os Artigos 213, II, e parágrafo único, bem como o Artigo 214, do Regimento Interno, o adiamento da discursão e votação da Mensagem de veto do Chefe do Poder Executivo ao Projeto de Lei Nº 006/2023 até a próxima sessão do Plenário da Casa Legislativa.
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DORILÂNDIA ALVES DE ARAUJO PEREIRA
VEREADORA – SD

MARDÔNIO TOLENTINO VARJÃO
VEREADOR - SD

MAYÊNIO TAILLON BARBOSA DE LIMA
VEREADOR – PDT

NIVALDO DANTAS JUNIOR
VEREADOR - PL












JUSTIFICATIVA

CONSIDERANDO o que dispõe o Artigo 42, II, do Regimento Interno, QUE SUJEITA À DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO os pedidos de requerimentos de adiamento e discussão de votações de proposições;
CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 213, combinado com o artigo 214, que disciplinam os pedidos de adiamento de discussão, submetendo a decisão ao Plenário; 
E tendo como objetivo realizar uma melhor análise das razões que levaram o chefe do Poder Executivo a vetar de forma integral o Projeto de Lei º 006/2023, solicito o adiamento da discussão e votação do referido Veto.
Pelo exposto, solicito o apoio dos demais colegas vereadores.

                                                                  Sala de Sessões, 10 de abril de 2023.
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